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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 003/2022-adM FiN/Pa.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c PorTaria Nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto referentes ao contrato 
65/2021 – faSPMPa e seu objeto, de forma a atender o disposto no art. 67 
da lei federal N°8.666/93:
O CB QPMP RG 38079 ROSANA PRISCILA COSTA BRAGA, como fiscal ti-
tular, e o SD QPMP RG 40968 LUANA PIMENTEL PINHEIRO, como fiscal 
substituta.
coNTraTada: diNaSTia ViaGENS E TUriSMo; cNPJ N° 15.741.481/0001-63
coNTraTo: N° 065/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.787, de 07 de dezembro de 2021.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÕES dE SErViÇoS 
Na árEa dE TUriSMo E TraNSPorTE
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 25 de abril de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 800764
Portaria N° 004/2022-adM FiN/Pa.

o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c PorTaria Nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, 
para exercerem a função de fiscal titular e substituto referentes contrato 
001/2022 – faSPM e seu objeto, de forma a atender o disposto no art. 67 
da lei federal N°8.666/93:
o 2° SGT QPMP rG 14265 Maria criSTiNa fErrEira da SilVa, como 
fiscal titular, e o 3° SGT QPMP RG 34685 MARCOS BARROSO LEAL, como 
fiscal substituto.
coNTraTada: BraVo MoNiToraMENTo dE SiSTEMa dE SEGUraNÇa 
ElETroNico E TEcNoloGia EirEli; cNPJ N° 24.661.179/0001-96
coNTraTo: N° 001/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.852, de 02 de fevereiro de 2022.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÕES dE SErViÇoS 
Na árEa dE TEcNoloGia E SiSTEMa dE SEGUraNÇa.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 25 de abril de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 800772
Portaria N° 005/2022-adM FiN/Pa.

o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c PorTaria Nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto referentes ao Pregão ele-
tronico 002/2022 – faSPM/cPl e seu objeto, de forma a atender o disposto 
no art. 67 da lei federal N°8.666/93:
a 1° SGT QPMP rG 14262 carMEN EUNicE MoUra PalHa da SilVa, como 
fiscal titular, e a 2° SGT QPMP RG 14265 MARIA CRISTINA FERREIRA DA 
SILVA, como fiscal substituta.
coNTraTada: NUNES, fariaS, ScoTTa – MiraNda adVoGadoS aSSo-
ciadoS; cNPJ N° 34.112.024/0001-54
coNTraTo: N° 004/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.917, de 01 de abril de 2022.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica Por iNTErMÉdio do faS-
PM, Na forMa dE SociEdadE dE adVoGadoS, Para SUPorTE JUrÍdico 
aoS aSSociadoS-coNTriBUiNTES, da aTiVa, rESErVa rEMUNErada E 
SEUS dEPENdENTES ViNcUlado ao fUNdo dE aSSiSTÊNcia Social da 
PolÍcia MiliTar, Para a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Por adESÃo, EM 
diVErSaS árEaS do dirEiTo coNforME o diSPoSTo No TErMo dE 
rEfErENcia E dEMaiS aNEXoS.

art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 25 de abril de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 800800
Portaria N° 006/2022-adM FiN/Pa.

o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c PorTaria Nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto de contratos referentes ao 
credenciamento 001/2021 – faSPM/cPl e seu objeto, de forma a atender 
o disposto no art. 67 da lei federal N°8.666/93:
O 2° CAP QOAMP RG 9778 RONALDO MONTEIRO DE LIMA, como fiscal 
titular, e o 2° SGT QPMP rG 24029 fraNciSco GilBErTo caValcaNTE, 
como fiscal substituto.
coNTraTada: NorTE rEfriGEraÇÃo lTda; cNPJ: 04.920.658/0001-72
coNTraTo: N° 062/2021.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.783, de 02 de dezembro de 2021.
oBJETo: forNEciMENTo dE ElETrodoMÉSTicoS E ElETrÔNicoS, BEM 
coMo SErViÇoS dE MoVElaria.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 05 de Maio de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 800811
Portaria N° 006/2022-adM FiN/Pa.

o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c PorTaria Nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto referentes ao pregão ele-
trônico 003/2021 – faSPM/cPl e seu objeto, de forma a atender o disposto 
no art. 67 da lei federal N°8.666/93:
O 2° SGT QPMP RG 24423 SIDNEY DA SILVA GUERREIRO, como fiscal 
titular, e o 2° SGT QPMP RG 27715 ODENI JOSÉ DOS SANTOS, como fiscal 
substituto.
coNTraTada: NoraUTo rENT a car; cNPJ N° 83.358.847/0001-15
coNTraTo: N° 007/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.934, de 14 de abril de 2022.
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE locaÇÃo dE VEÍcUlo, Para aTEN-
dEr À dEMaNda do fUNdo dE aSSiSTÊNcia Social da PolÍcia Mili-
Tar do Pará.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 25 de abril de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 800809

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N°071/2022-GaB diretor/sUP. FUNdos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o servidor NilSoN cardoSo BaHia rG nº15657 cPf n° 
379.851.322-87 Mf nº 512626601, aUX. adM da loJa dE fardaMENTo 
do faSPM a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro 
Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; Sendo r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais) na 339039 
(Serv. Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem 
Bancária.
Belém-Pa, 18 de Maio de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
raUl ZÊNio GENTil SilVa – cEl PM r/r
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 800400

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 086/2022/Gab. diretor/FasPM- Objetivo: Com fins de 
divulgar as ações em andamento deste faSPM principalmente aos alunos 
do cfP e, proceder orientação da implantação da nova loja de artigos 
militares, além de outros serviços que estão prontos para ser utilizados, 
tais como: atenção jurídica, auxílios financeiros, moradias. FUNDAMENTO 


